
Página 1 de 22

                                             

ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Edição nº 2625/2024 São Luís, 12 de setembro de 2024

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
Pleno

Conselheiro Marcelo Tavares Silva - Presidente
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão - Vice-Presidente
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira - Ouvidor
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Conselheiro Daniel Itapary Brandão - Corregedor
Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Primeira Câmara
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão - Presidente em exercício
Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado - Presidente
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Ministério Público de Contas
Douglas Paulo da Silva -  Procurador-Geral
Jairo Cavalcanti Vieira - Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis - Procurador

Secretaria do Tribunal de Contas
Ambrósio Guimarães Neto - Secretário Geral
Iuri Santos Sousa - Secretário de Gestão
Renan Coelho de Oliveira - Secretário de Tecnologia e Inovação
Fábio Alex Costa Rezende de Melo - Secretário de Fiscalização
Regivânia Alves Batista - Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas
José Jorge Mendes dos Santos - Coordenador de Licitações e Contratos
Guilherme Cantanhede de Oliveira - Supervisor do Diário Oficial Eletrônico
João da Silva Neto - Chefe da Unidade de Controle Interno



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2625/2024 São Luís, 12 de setembro de 2024

Página 2 de 22

                                             

SUMÁRIO
COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Pleno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeira Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segunda Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ministério Público de Contas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Secretaria do Tribunal de Contas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Primeira Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Decisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Secretaria de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Portaria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Aviso de Licitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22

Primeira Câmara

Decisão

 Processo n.º: 2953/2018 -TCE/MA   
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsável: Antônio José Lopes da Silva (Presidente da Câmara), CPF 165.331.002-20, residente na Rua
Osmar Pontes, s/nº, Centro, CEP 651795-000, Governador Luiz Rocha/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas da Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha, relativa ao exercício financeiro de
2017. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 500/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Câmara Municipal de Governador
Luiz Rocha, de responsabilidade do Senhor Antônio José Lopes da Silva (Presidente da Câmara), referente ao
exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.18º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 6359/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha, de
responsabilidade do Senhor Antônio José Lopes da Silva (Presidente da Câmara), referente ao exercício
financeiro de 2017, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b) pelaexistência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
É o meu voto à apreciação dos Senhores Conselheiros.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas   

Processo nº 3191/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta 
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Prefeitura de São João do Carú/MA
Responsável: Alison Luiz Camporez (Prefeito), CPF nº 757.049.193-91, residente na Rua das Flores, s/n,
Centro, São João do Carú/MA, CEP nº 65.385-000
Procurador constituído: Sânzio Fabiano Matoso, Contador, CRC/MA MG-077387/O
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta da Prefeitura de São João do Carú/MA,
exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Alison Luiz Camporez (Prefeito).
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP–TCE nº 498/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Administração
Direta da Prefeitura de São João do Carú/MA, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor
Alison Luiz Camporez (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição
do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, acolhido o
Parecer nº 6318/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a – reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Administração Direta da Prefeitura de São João do Carú/MA,
exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Alison Luiz Camporez (Prefeito), com fundamento
no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º e 8º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b – decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c – determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite e o Conselheiro Osmário Freire Guimarães (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque
Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Relator-Interino

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2284/2024
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
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Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Eva de Sousa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 873/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Eva de Sousa Silva, matrícula n.º 2864141-01, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 36, de 09 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2002/2024/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para compor quórum). O
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4125/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros fundos públicos 
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Meio Ambiente de Timon/MA
Responsável: Jailson Oliveira Sousa (Gestor de Fundo), CPF nº 386.530.363-34, residente na Rua Luís Pires Sá,
Quadra B, casa 41, Residencial Venâncio Lula, Timon/MA, CEP nº 65.630-000
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Timon/MA, exercício
financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Jailson Oliveira Sousa (Gestor de Fundo).
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP–TCE nº 481/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Meio Ambiente de Timon/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor
Jailson Oliveira Sousa (Gestor de Fundo), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator,
acolhido o Parecer nº 5280/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a – reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Timon/MA, exercício
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financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Jailson Oliveira Sousa (Gestor de Fundo), com fundamento
no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º e 8º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b – decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c – determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite e o Conselheiro Osmário Freire Guimarães (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque
Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Relator-Interino

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 3240/2015 -TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Educação (FME) de Codó/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Rosina de Araújo Benvindo (Secretária Municipal de Educação), CPF 278.490.153-04, residente
na Rua Moacir Machado, nº 1319, São Francisco, CEP 65400-000, Codó/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo Municipal de Educação (FME) de Codó, relativa ao exercício financeiro de
2014. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 473/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Educação
(FME) de Codó/MA, de responsabilidade da Senhora Rosina de Araújo Benvindo (Secretária Municipal de
Educação), referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº
6331/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Educação (FME) de Codó/MA, de
responsabilidade da Senhora Rosina de Araújo Benvindo (Secretária Municipal de Educação), referente ao
exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b) pelaexistência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
É o meu voto à apreciação dos Senhores Conselheiros.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em Exercício
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4276/2017-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros fundos públicos 
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Alto Alegre do Maranhão/MA
Responsável: Maria Betania de Oliveira Mota (Gestora do FMAS), CPF nº 726.951.103-91, residente na Av.
Rodoviária, S/N, Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP nº 65.413-000
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Alto Alegre do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2016, de responsabilidade da Senhora Maria Betania de Oliveira
Mota (Gestora do FMAS). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no
âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CP–TCE nº 476/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Alto Alegre do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2016, de
responsabilidade da Senhora Maria Betania de Oliveira Mota (Gestora do FMAS), os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual
nº8.258/2005, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do relator, acolhido o Parecer nº 59/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem:
a – reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Alto Alegre do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2016, de responsabilidade da Senhora Maria Betania de Oliveira Mota
(Gestora do FMAS), com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b – decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c – determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite e o Conselheiro Osmário Freire Guimarães (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque
Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Relator-Interino

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2625/2024 São Luís, 12 de setembro de 2024

Página 7 de 22

                                             

 Processo n.º: 3270/2015 -TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Governador Eugênio Barros/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Maria da Luz Bandeira Bezerra Figueirêdo (Prefeita Municipal), CPF 001.801.303-15, residente
na Rua Sete de Setembro, nº 1893, Centro, CEP 65.780-000, Governador Eugênio Barros/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS de Governador Eugênio
Barros/MA, de responsabilidade da Senhora Maria da Luz Bandeira Bezerra Figueirêdo (Prefeita
Municipal), referente ao exercício financeiro de 2014. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos
autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 474/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à  Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo
Municipal de Saúde – FMS de Governador Eugênio Barros/MA, de responsabilidade da Senhora Maria da Luz
Bandeira Bezerra Figueirêdo (Prefeita Municipal), referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro
no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer
nº 6321/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS
de Governador Eugênio Barros/MA, de responsabilidade da Senhora Maria da Luz Bandeira Bezerra Figueirêdo
(Prefeita Municipal), referente ao exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
É o meu voto à apreciação dos Senhores Conselheiros.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas  

Processo nº 4296/2017-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de
Educação (FUNDEB) de Axixá/MA
Responsável: Flávia Alessandra Santos Morais (Gestora de Fundo), CPF nº 529.088.953-15, residente na Rua
Vinte e Três, nº 43, Quadra 61, Cidade Verde, Paço do Lumiar/MA, CEP nº 65.130-000
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Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator-Interino: Conselheiro Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do Profissional de Educação (FUNDEB) de Axixá/MA, exercício financeiro de 2016, de
responsabilidade da Senhora Flávia Alessandra Santos Morais (Gestora de Fundo). Reconhecimento da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP–TCE nº 477/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da Educação (FUNDEB) de
Axixá/MA, exercício financeiro de 2016, de responsabilidade da Senhora Flávia Alessandra Santos Morais
(Gestora de Fundo), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado
do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, acolhido o Parecer nº
5080/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a – reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do Profissional da Educação (FUNDEB) de Axixá/MA, exercício financeiro de 2016, de
responsabilidade da Senhora Flávia Alessandra Santos Morais (Gestora de Fundo), com fundamento no Recurso
Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º e 8º, da Resolução
TCE/MA nº 383/2023;
b – decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c – determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite e o Conselheiro Osmário Freire Guimarães (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque
Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Relator-Interino

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11991/2015
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha
Responsável: Dhiankarlo Araujo e Silva
Beneficiária: Maria Belizário Santos de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE N. º 870/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, de Maria Belizário Santos de Souza, matrícula nº 0175, no cargo de Inspetor de Aluno, Classe “IV”,
Referência 24, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 22, de 19
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de janeiro de 2015, expedido pela Instituto de Previdência de Chapadinha, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1986/2024-GPROC4, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente
arquivamentodos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer funções do
Cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães. E o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4732/2018
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Lago da Pedra
Responsável: Pollyanna Gladyna Vieira Fialho, CPF nº 962.685.223-20
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Lago da Pedra, exercício financeiro
de 2017. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal. Incidência da
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do STF e TCU.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 694/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Lago da Pedra, exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

 Processo n.º: 3308/2015 -TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Matinha/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Marcos Robert Silva Costa (Prefeito Municipal), CPF 797.125.843-72, residente na Travessa
Santa Rita, nº 95, Centro, Matinha/MA, CEP 65218-000
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Matinha, relativa
ao exercício financeiro de 2014. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 475/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de
AssistênciaSocial (FMAS) de Matinha, de responsabilidade de Marcos Robert Silva Costa (Prefeito Municipal),
referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art.
104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 6403/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social
(FMAS) de Matinha, de responsabilidade de Marcos Robert Silva Costa (Prefeito Municipal), referente ao
exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
É o meu voto à apreciação dos Senhores Conselheiros.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas  

Processo nº 4405/2018
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Serviço Autônomo de Abastecimento de Água e Esgoto de Turiaçu
Responsável: Joaquim Umbelino Ribeiro, CPF nº 080.923.113-15
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Serviço Autônomo de Abastecimento de Água e Esgoto de
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Turiaçu, exercício financeiro de 2017. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal. Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento.
Precedentes do STF e TCU. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 693/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores do Serviço
Autônomo de Abastecimento de Água e Esgoto de Turiaçu, exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no
art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão
ordinária da 1ª Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do
Ministério Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º: 4354/2018 -TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) de Amapá do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsável: Varnivon Cruz de Souza (Secretário Municipal de Educação), CPF 714.477.503-06, Residente na
Rua Boa Esperança, nº 30, Centro, Amapá do Maranhão/MA, CEP 65293-000.
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual dos Gestores da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) de Amapá
do Maranhão/MA, relativa ao exercício financeiro de 2017. Prescrição. Ciência do deliberado.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 482/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual dos Gestores da Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (MDE) de Amapá do Maranhão/MA, de responsabilidade do Senhor Varnivon
Cruz de Sousa (Secretário Municipal de Educação), referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com
fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o
Parecer n.º 1560/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) de
Amapá do Maranhão, de responsabilidade do Senhor Varnivon Cruz de Sousa (Secretário Municipal de
Educação), referente ao exercício financeiro de 2017, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023; 
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b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
É o meu voto à apreciação dos Senhores Conselheiros.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9739/2010
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria por Idade
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Muncípio de Santa Luzia do Paruá
Responsável: Juelson do Carmo Silva
Beneficiária: Hermita dos Santos Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoriapor Idade. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para fins
de direito.

DECISÃO CP-TCE N. º 867/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por idade, com proventos proporcionais
mensais,de Hermita dos Santos Fernandes, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos do quadro de
pessoal da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, outorgada pelo Decreto nº
19, de 07 de novembro de 2011, expedido pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
2221/2024-GPROC1, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria,
com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer funções do
Cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães. E o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3387/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
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Espécie: Outros fundos públicos 
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Lagoa Grande do Maranhão/MA
Responsável:Luciana Abrantes Silva (Gestora do FMAS), CPF nº 427.534.573-87, residente na Rua 1º de Maio,
s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão/MA, CEP nº 65.718-000
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Lagoa Grande
do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Luciana Abrantes Silva
(Gestora do FMAS). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito
do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP–TCE nº 479/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Lagoa Grande do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade da Senhora Luciana Abrantes Silva (Gestora do FMAS), os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual
nº8.258/2005, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do relator, acolhido o Parecer nº 1322/2023/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem:
a – reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Lagoa Grande
do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Luciana Abrantes Silva
(Gestora do FMAS), com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b – decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c – determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite e o Conselheiro Osmário Freire Guimarães (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque
Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Relator-Interino

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3428/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta 
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de Vitória do Mearim/MA
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce (Prefeita), CPF nº 080.884.973-53, residente na Rua Senador
Lopes Gonçalves, nº 3, Centro, Vitória do Mearim/MA, CEP nº 65.350-000
Procuradores constituídos: Sociedade de Advogados Adriana Matos Sociedade Individual – CNPJ nº
48.592.616/0001-25, Adriana Santos Matos – OAB/MA nº 18.101 e Luis Francisco Rodrigues Lima –
OAB/MA nº 19.173
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2625/2024 São Luís, 12 de setembro de 2024

Página 14 de 22

                                             

Relator-Interino: Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta da Prefeitura de Vitória do Mearim/MA,
exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Dóris de Fátima Ribeiro Pearce (Prefeita).
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP–TCE nº 493/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Administração
Direta da Prefeitura de Vitória do Mearim/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora
Dóris de Fátima Ribeiro Pearce (Prefeita), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator,
acolhido o Parecer nº 5709/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a – reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Administração Direta da Prefeitura de Vitória do Mearim/MA,
exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Dóris de Fátima Ribeiro Pearce (Prefeita), com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b – decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c – determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite e o Conselheiro Osmário Freire Guimarães (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque
Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Relator-Interino

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4402/2015
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: FUNDEB do Município de Rosário
Responsável: Joaquim Francisco de Sousa Neto, CPF nº 124.175.213-34
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do FUNDEB do Município de Rosário, exercício financeiro de 2014.
Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal. Incidência da prescrição
para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do STF e TCU. Arquivamento dos
autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 688/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores do FUNDEB do
Município de Rosário, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de
Contas, decidem:
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I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3438/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros fundos públicos 
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon/MA
Responsável: Lázaro Martins Araújo (Prefeito), CPF nº 001.351.043-60, residente na Rua Vinte e Um, nº 230,
Parque Piauí II, 65.636-530, Timon/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de gestores do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Timon/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Lázaro Martins
Araújo (Prefeito). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do
TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP–TCE nº 501/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon/MA, exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade do Senhor Lázaro Martins Araújo (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 172,
inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
relator, acolhido o Parecer nº 25/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a – reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Timon/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Lázaro Martins Araújo
(Prefeito), com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos
arts. 2º, inciso II, e 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b – decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c – determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite e o Conselheiro Osmário Freire Guimarães (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque
Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Relator-Interino

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3622/2018
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: FUNDEB do Município de Pedreiras
Responsável: Maria da Conceição Cunha Pereira, CPF nº 100.212.723-87; Antônio França de Sousa, CPF nº
706.981.803-30
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do FUNDEB do Município de Pedreiras, exercício financeiro de
2017. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal. Incidência da
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do STF e TCU.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 691/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores do FUNDEB do
Município de Pedreiras, exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de
Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3807/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros fundos públicos 
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de São Roberto/MA
Responsável: Cleudimar Alexandre de Lima (Gestora de Fundo), CPF nº 821.684.743-20, residente na Rua
Sérgio Pereira, nº 26, Centro, São Roberto/MA, CEP nº 65.758-000
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator-Interino: Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de São
Roberto/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Cleudimar Alexandre de Lima
(Gestora de Fundo). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito
do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP–TCE nº 480/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipalde Assistência Social (FMAS) de São Roberto/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade
da Senhora Cleudimar Alexandre de Lima (Gestora de Fundo), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 172,
inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
relator, acolhido o Parecer nº 5413/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a – reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de São
Roberto/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Cleudimar Alexandre de Lima
(Gestora de Fundo), com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b – decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c – determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite e o Conselheiro Osmário Freire Guimarães (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque
Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Relator-Interino

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3190/2015
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de São Roberto
Responsáveis: Jerry Adriany Rodrigues Nascimento, CPF nº 407.044.593-53; Silvia Fernanda Araújo Maciel,
CPF nº 375.808.683-34
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de São Roberto, exercício
financeiro de 2014. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal.
Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do STF e
TCU. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 686/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de São Roberto, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério
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Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3858/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta 
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de Lago dos Rodrigues/MA
Responsável: Valdemar Sousa Araújo (Prefeito), CPF nº 452.372.711-20, residente na Rua Frei José, nº 2,
Centro, Lago dos Rodrigues/MA, CEP nº 65.712-000
Procuradores constituídos: Antonio Augusto Sousa, OAB/MA nº 4847; Cristian Fábio Almeida Borralho,
OAB/MA nº 8310, Zildo Rodrigues Uchoa Neto, OAB/MA nº 7636 e Edson de Freitas Calixto Junior,
OAB/MA nº 7.647
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta da Prefeitura de Lago dos Rodrigues/MA,
exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Valdemar Sousa Araújo (Prefeito).
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP–TCE nº 499/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Administração
Direta da Prefeitura de Lago dos Rodrigues/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor
Valdemar Sousa Araújo (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição
do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, acolhido o
Parecer nº 6046/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a – reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Administração Direta da Prefeitura de Lago dos Rodrigues/MA,
exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Valdemar Sousa Araújo (Prefeito), com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b – decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c – determinar à Secretaria-Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite e o Conselheiro Osmário Freire Guimarães (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque
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Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Relator-Interino

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

 Processo n.º: 3886/2019-TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Cantanhede/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Luís Freitas Guimarães (Secretário Municipal de Saúde), CPF 270.434.013-72, residente na Rua
Izidora Lopes, nº 18, Centro, Cantanhede/MA, CEP 65465-000
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Cantanhede/MA, relativa ao
exercício financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 491/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal de Saúde
(FMS) de Cantanhede/MA, de responsabilidade do Senhor Luís Freitas Guimarães (Secretário Municipal de
Saúde),exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão  ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104,
caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 6367/2024/GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de
Cantanhede/MA, de responsabilidade do Senhor Luís Freitas Guimarães (Secretário Municipal de Saúde),
exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
É o meu voto à apreciação dos Senhores Conselheiros.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de junho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas  

Processo nº 1105/2010
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha
Responsável: Aldy Silva Saraiva
Beneficiário: Ermelina Rodrigues de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE N. º 685/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, a Ermelina Rodrigues de Oliveira, Professora, Nível II, Referência 012, da Secretaria Municipal de
Educação de Chapadinha, outorgada pela Portaria Retificadora nº 13, de 01 de abril de 2011, expedido pela
Prefeitura Municipal de Chapadinha, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1639/2024-GPROC4, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registrotácito do ato de aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do
Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício da Primeira Câmara) e João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para
exercer funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães. E o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 890, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024
Ratificação de concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Ofício nº 129/2024/SEAD/RH,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a Portaria nº 060/2024 – SRH/SEAD, de 09 de setembro de 2024, que concedeu à servidora
LúciaMaria Gomes Moreira, matrícula nº 3178, Analista Executivo, Classe Especial, Referência 11, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Administração-SEAD, ora à disposição deste Tribunal, 45 (quarenta e
cinco) dias de licença prêmio por assiduidade, referentes ao quinquênio de 2017/2022 no período de 01/10 a
14/11/2024, nos termos do art. 145 da Lei 6.107/94, de 27 de julho de 1994, tendo em vista o que consta no
Processo nº 2024.58000.07348-SEAD, datado de 09/09/2024.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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PORTARIA TCE/MA Nº 888, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.
Afastamento para participar de Audiência, Conciliação, Instrução e Julgamento.

O (A) GESTOR (A) DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de
2019,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os afastamentos da servidora Maria Lenisa Ferreira de Sousa Albuquerque, matricula nº.
11205, Auditora Estadual de Controle Externo deste Tribunal, intimada a comparecer às audiências UNA
(Conciliação, Instrução e Julgamento) no dia 19/09/2024, às 08h30, referente ao Processo nº 0801935-
78.2024.8.10.0153e no dia 24/09/2024, às 09h00, referente ao Processo nº 0801968-68.2024.8.10.0153, a serem
realizadas no 14º Juizado Especial Cível das Relações de Consumo de São Luís, localizado na Avenida dos
Holandeses, nº 185, Bairro Olho d'Água, São Luís/MA, nos termos do Processo SEI nº 24.001359.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2024.

Regivânia Alves Batista
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas

Portaria Nº 891, DE 11 DE setembro DE 2024
Concessão de férias à servidora.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 , e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias das férias regulamentares, exercício 2024, à servidora Deise Marques
Almendra Lago, matrícula nº 9597, Técnica Estadual de Controle Externo, ora exercendo a Função de
Confiança de Assistente da Secretaria Geral deste Tribunal, no período de 01/10 a 30/10/2024, conforme
Processo SEI/TCE/MA nº 23000392.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 893, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.
Concessão de licença para tratamento de saúde.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Nilton César Rocha Pinheiro, matrícula n° 6452, Auxiliar Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, licença para tratamento de saúde por 30 (trinta) dias, no período de 20/08 a 18/09/2024,
nos termos do Processo SEI/TCE-MA n° 24.001375.
Art. 2º Art. 2º Fundamentação legal: Perícia Médica nº 07/2024-UNGEP/SUVID e o artigo 118, I, §§ 1° e 2°
c/c os arts. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís 12 de setembro de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 889, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024
Concessão de férias à servidora.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder 10 (dez) dias das férias regulamentares, exercício 2024, da servidora Silvana Luiza Marinho
Aranha Gama, Matrícula nº 8987, Auditora Estadual de Controle Externo deste Tribunal, para o período de
15/10 a 24/10/24, nos termos do Processo SEI/TCE-MA n° 24.001403. 
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024 – COLIC/TCE/MA. O Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão - TCE - MA, UASG 925309, torna público que realizará no dia 26 de setembro
de 2024, às 09:00h, (horário de Brasília), licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA,
Registro de Preço para eventual fornecimento contínuo de materiais de higiene e proteção (máscaras, jalecos e
álcool em gel), bem como descartáveis (copos para café e água), gás GLP (45 kg) e água mineral (em garrafões
e em copos), para o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, cujas especificações completas e quantitativos
estimados encontram-se descritas de forma clara e precisa no Termo de Referência, anexo I do Edital para,
preferencialmente empresas cadastradas como ME e EPP com fundamento no Art.49, Inciso III da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e de ampla concorrência, Modo de Disputa Aberto, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, por Grupo/Item Isolado, nos termos da Lei Federal de Licitações e
Contratos Administrativoa nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, bem como de
acordo com as condições do Edital e seus anexos que poderá ser consultado nos sítios eletrônicos:
https://www.gov.br/compras/pt-br, www.tcema.tc.br ou https://www.gov.br/pncp/pt-b e, ainda, ser consultado e
obtido, gratuitamente, mediante o uso de dispositivo de armazenamento eletrônico (pendrive, etc), na sede do
TCE/MA, localizado na Av. Carlos Cunha, s/n° - Calhau – São Luís-MA e por E-mail cl@tcema.tc.br.
INFORMAÇÕES:pelos telefones (98) 2016-6006/2016-6087/20166089, das 08 h às 14 h (horário de local). São
Luis, 12 de setembro de 2024. Catarina Delmira Boucinhas Leal – Agente de Contratação – TCE/MA.

https://www.gov.br/pncp/pt-b
mailto:cl@tce.ma.gov.br
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